RESOLUÇÃO Nº 313,  DE 1º  DE AGOSTO 2007

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular durante as reuniões realizadas no Plenário da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica proibido, no âmbito da Câmara Municipal de Timóteo, o uso de telefone celular durante as Reuniões realizadas no Plenário, sejam elas Ordinárias, Extraordinárias, solenes, comunitárias ou audiências públicas.

Art. 2º. O descumprimento ao disposto nesta Resolução, implicará em penalidades ao Vereador, por parte da Mesa Diretora.

§ 1º. Caberá à Mesa Diretora dispor a respeito da punição a ser aplicada ao Vereador que não cumprir a presente Resolução.

§ 2º. Deverão ser afixados cartazes alertando ao público sobre a proibição do uso de telefone celular nas dependências do Plenário, não restando a estes nenhuma punição em caso de descumprimento.

Art. 3º. A fiscalização do disposto no art. 1º desta Resolução ficará a cargo do Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Timóteo.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 1º de agosto de 2007
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